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                                 FACULDADE METROPOLITANA DE CAIEIRAS
                                    Rua México, 100 – Centro – Caieiras/SP


TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Partes Comprometidas:
1) INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
	Instituição: FMC – Faculdade Metropolitana de Caieiras

	CNPJ: 05.079.146/0001-98

	Endereço: Rua México, 100

	Bairro: Centro
	Cidade: Caieiras

	Estado: São Paulo
	CEP: 07700-000

	Telefone: (11) 4445-4255

	Neste ato representado pela Coordenadora de Estágio dos Cursos de Administração Prof.ª Fabíola Otelac Consoni


2) EMPRESA CONCEDENTE

	Razão Social:

	CNPJ:
	Insc. Estadual:

	Endereço:

	Bairro:
	Cidade:

	Estado:
	CEP:

	Telefone:
	E-mail:

	Supervisor do Estágio:

	Cargo do Supervisor do Estágio: 


3) ESTAGIÁRIO

	Nome:

	RG:
	CPF/MF:
	Data Nasc.

	Endereço:

	Bairro:
	Cidade:

	Estado:
	CEP:

	Telefone:
	E-mail:

	Curso:
	Período:
	Semestre:

	Horário das atividades acadêmicas: das __:__ às __:__ horas

	Vigência do estágio: de __/__/___ até __/__/___

	Horário do estágio: das __:__ às __:__ horas

	Horário de intervalo: das __:__ às __:__ horas

	Apólice de seguro nº
	Seguradora

	Vigência do seguro até: 

	Bolsa mensal de: R$
	Auxilio transporte: (  )sim  (  ) não


As partes supracitadas celebram o presente Termo de Compromisso de Estágio, nos termos da Lei 11.788/08 em conformidade com o Regulamento de Estágio Supervisionado da Faculdade Metropolitana de Caieiras, conforme as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1ª: As atividades a serem desenvolvidas pelo Estagiário devem estar relacionadas às áreas administrativas da empresa Concedente.

Cláusula 2ª: A duração do estágio será de no máximo 24 (vinte e quatro) meses, exceto no caso de Estagiário portador de deficiência.

I - Caso o contrato seja feito por período inferior ao citado anteriormente o mesmo poderá ser prorrogado desde que não ultrapasse o limite acima estabelecido e mediante termo aditivo.

Cláusula 3ª: O Estagiário não terá vínculo empregatício com a Concedente desde que observados o descrito no artigo 3º da Lei 11.788/08.

Cláusula 4ª: Os horários do Estágio serão definidos de acordo com as conveniências mutuas, não conflitando com nenhum dos horários das atividades acadêmicas.

Cláusula 5ª: A carga horária diária e semanal do estágio, não poderá exceder os limites fixados no Regulamento de Estágio Supervisionado da Faculdade Metropolitana de Caieiras, que estão em harmonia com a Legislação supracitada, conforme observado abaixo:

I - O aluno que tiver concluído 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária necessária para integralização do curso terá estágio autorizado, desde que este tenha a duração máxima de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

II - O aluno que tiver concluído 50% (cinqüenta por cento) da carga horária necessária para integralização do curso terá estágio autorizado, desde que este tenha a duração máxima de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. 

Cláusula 6ª: O estágio supervisionado deve sofrer redução de no mínimo 50% (cinquenta por cento), nos períodos de avaliação, que serão previamente informados pela Coordenação de Estágios da Faculdade Metropolitana de Caieiras.

Cláusula 7ª: A Concedente compromete-se a enviar a Coordenação de Estágio da Faculdade Metropolitana de Caieiras, ao menos a cada 6 (seis) meses, relatório das atividades realizadas com prévio conhecimento do Estagiário.

Cláusula 8ª: O relatório supracitado deverá ser elaborado e assinado pelo Supervisor do Estágio, profissional este, que deverá ser designado pela Concedente e fazer parte de seu quadro de empregados, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvido pelo Estagiário. 

Cláusula 9ª: A remuneração mediante bolsa, bem como o auxílio-transporte são compulsórios para estágios não obrigatórios e o valor da bolsa estágio será livremente acordado entre as partes. 

Cláusula 10ª: O estagiário, a exclusivo critério da Concedente, poderá receber os mesmos benefícios concedidos aos empregados, sem que o procedimento estabeleça qualquer vínculo empregatício.

Cláusula 11ª: O Estagiário, no caso em que o estágio for igual ou superior a um ano, fará jus a um recesso de trinta dias, sendo que naqueles em que a duração for de seis meses, o recesso será de quinze dias, a ser gozado, preferencialmente durante suas férias escolares, devendo ser remunerado quando receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

Cláusula 12ª: Compete a Concedente a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do Estagiário, cuja cobertura da apólice deverá ser compatível com o mercado e as atividades desenvolvidas pelo Estagiário.

Cláusula 13ª: O Estagiário se obriga a cumprir integralmente, o plano de atividade do estagiário, as normas e regulamentos internos da Faculdade Metropolitana de Caieiras e da Concedente, respondendo por sua inobservância por perdas e danos morais e materiais quando constatados, além da rescisão do presente termo.

Cláusula 14ª: Caso ocorra qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele a matrícula do Estagiário junto a Faculdade Metropolitana de Caieiras, aquele, deverá informar essa situação de imediato e por escrito para a Concedente, sabendo que será responsável por quaisquer despesas e consequências causadas pela falta dessa informação. 

Cláusula 15ª: Fica eleito o foro da cidade de Caieiras/SP, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes deste Termo, e que não puderam ser dirimidas entre as partes. 

E por estarem inteiramente de acordo, com as cláusulas estipuladas neste Termo de Compromisso, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor. 

Caieiras,____/___/______

CONCEDENTE


INSTITUIÇÃO DE ENSINO
     ESTAGIÁRIO
Representante Legal

                 Coordenador de Estágios

         assinatura

nome, carimbo e assinatura

        
TESTEMUNHAS:
_____________________





________________________
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RG








RG
